
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, implementar pontos de coletas para o descarte de            

máscaras usadas. 

 JUSTIFICATIVA 
 

Visto a proliferação da COVID-19, é necessário que haja cuidado específico           
no descarte de máscaras e materiais descartáveis utilizados pela população, uma           
vez que se a máscara contaminada for direto para o ambiente ou até mesmo no               
processo de triagem dos resíduos urbanos, ela pode infectar outras pessoas. 

A empresa AMBICAMP vem realizando um trabalho neste sentido, buscando          
parcerias em cidades da região e disponibilizando pontos de coleta de máscaras            
utilizadas, como exemplo podemos citar, Campinas, Indaiatuba e Apiaí. 

Em Indaiatuba a empresa em parceria com o Diplomat Office & Mall,            
disponibilizou um ponto de coleta na Av. dos Trabalhadores, 116 - Vila Castelo             
Branco. Outros municípios também estão realizando tais instalações, visando         
proporcionar um maior número de pontos de coleta e realizar o correto descarte de              
testes materiais. 

Visando conter cada vez mais a proliferação de tal vírus, peço que o             
representante do executivo analise este pedido.  

Agradeço desde já e fico à disposição para esclarecimentos. 
Plenário Joab José Pucinelli, aos 07 de Maio de 2020. 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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